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Portaria Nº 335/2021-aai/GaB/correGePoL de 26/08/2021
CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e individualizar condutas, 
face a solicitação de apuração feita pelo Poder Judiciário referente as res-
ponsabilidades na negligência envolvendo a morosidade na conclusão e re-
messa do iPl nº 150/2019.000215-5 (Proc. 0007115-15.2019.9.14.0043), 
fato ocorrido na depol de Portel, tudo conforme anexos e demais conexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc rENaTo loPES Tarallo - corrEGEdoria GEral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 336/2021-aai/GaB/correGePoL de 26/08/2021
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar as circunstâncias em que ocor-
reu a morte por confronto do nacional E.f.T., quando em confronto com 
policiais civis, fato ocorrido no município de Portel/Pa, no dia 06/08/2021, 
e que gerou o BoP nº 00150/2021.100524-9 (iPl nº 00150/2021.100130-
0), tudo conforme despacho da coiNT/cGPc de 12/08/2021 e demais ane-
xos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc rENaTo loPES Tarallo - corrEGEdoria GEral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 337/2021-aai/GaB/correGePoL de 26/08/2021
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a conduta a conduta do servidor 
M.a.l., mat. nº 5941057, face a solicitação de apuração feita pelo Poder 
Judiciário referente as responsabilidades na negligência envolvendo as di-
ligências solicitadas no âmbito do processo 0800048-76.2021.8.14.0016, 
fato ocorrido na depol de chaves, tudo conforme anexos e demais cone-
xos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc rENaTo loPES Tarallo - corrEGEdoria GEral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 338/2021-aai/GaB/correGePoL de 27/08/2021 
CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e individualizar condutas, 
face o teor do of. nº 148/2021-MP/PJB de Bonito, onde é requerido apura-
ção de responsabilidades do(s) servidor(es) referentes ao não atendimento 
das solicitações do ParQUET para instauração de inquéritos policiais ati-
nentes as notícias fatos 000112-201/2021, 000113-201/2021, 000144-
201/2021, 000179-201/2021 e 000196-201/2021 e demais fatos conexos 
conforme anexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc JaNaÍNa cEdraN BErGaMiNi dE oliVEira - corrEGEdoria rE-
GioNal da ZoNa do SalGado - 3ª riSP
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 339/2021-aai/GaB/correGePoL de 27/08/2021
CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e individualizar condutas, 
face o teor do of. nº 148/2021-MP/PJB de Bonito, onde é requerido apu-
ração de responsabilidade funcional do servidor ou servidores que vem 
trabalhando em intervalos espaçados naquela depol, deixando-a muitas 
vezes fechada durante o dia, prejudicando as pessoas que buscam atendi-
mento e tem que dirigir-se a delegacias de outros municípios, tudo confor-
me o ofício supracitado.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc JaNaÍNa cEdraN BErGaMiNi dE oliVEira - corrEGEdoria rE-
GioNal da ZoNa do SalGado - 3ª riSP

À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 340/2021-aai/GaB/correGePoL de 31/08/2021
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar as circunstâncias e responsa-
bilidades na fuga dos presos E.r.P, J.V.a.S, d.S.f. e K.r.P., ocorrida em 
19/06/2021 da carceragem da delegacia de polícia civil de Tucumã, fato 
que ocasionou o BoP nº 00214/2021.100306-9 de 20/06/2021, tudo con-
forme despacho/coiNT/corrEGEPol de 25/06/2021 e demais fatos co-
nexos conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc ViViaNE carValHo florES SilVa - corrEGEdoria rEGioNal do 
araGUaia ParaENSE – 13ªriSP
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 341/2021-aai/GaB/correGePoL de 31/08/2021
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a conduta do servidor d.M.P., 
mat. nº 5940473, face em tese, ter entregue o veículo fiaT STrada, placa 
JKa2744, apreendido em procedimento policial nº 00210/2021.100377-3, 
em discordância com os preceitos legais, assim como ter utilizado indevida-
mente os bens a ele confiados, tudo conforme Of. 060/2021-CRAP13RISP
-PcPa-redenção de 22/04/2021 e despacho/coiNT/cGPc de 19/04/2021 
e demais conexos conforme anexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc ViViaNE carValHo florES SilVa - corrEGEdoria rEGioNal do 
araGUaia ParaENSE – 13ªriSP
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 342/2021-aai/GaB/correGePoL de 31/08/2021
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar as denúncias de diver-
gência referente ao pagamento de fiança ocorrida no IPL/APFD nº 
00073/2020.100428-0 fato ocorrido na UP redenção no dia 16/08/2020, o 
que gerou o SiMP nº 002085-070/2021, tudo conforme anexos e demais 
conexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc ViViaNE carValHo florES SilVa - corrEGEdoria rEGioNal do 
araGUaia ParaENSE – 13ªriSP
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 343/2021-aai/GaB/correGePoL de 31/08/2021
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a conduta do servidor r.J.P.E. 
Mat. nº 5452848, o qual, recuperou arma extraviada/roubada (PiSTola PT 
24/7 .40 Nº SZa83959-PcPa 18347), mas não realizou os procedimentos 
cabíveis à recuperação de um bem pertencente ao Patrimônio da Polícia 
civil, consoante os fatos apresentados no of. nº 72/2021- craP/coiNT/
cGPc de 14/07/2021 e demais conexos, conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc ViViaNE carValHo florES SilVa - corrEGEdoria rEGioNal do 
araGUaia ParaENSE – 13ªriSP
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 344/2021-aai/GaB/correGePoL de 31/08/2021
CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e individualizar condutas, 
face o teor do of. nº 026/2021-GaB/SEJUdH/cMdV de 27/07/2021 onde 
é narrado o não de cumprimento de diligências e instauração de inqué-
rito Policial requeridos, todos estes solicitados a dEPol de limoeiro de 
ajuru referentes a práticas de violências contra menores, fatos estes que 
estão ligados aos Processos nº 0001053-91.2015.814.0012, 0000505-
93.2019.814.0087, tudo conforme despacho/coiNT/cGPc de 12/08/2021 
e demais fatos conexos, conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.


